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RESUMO

Este trabalho visa fazer um estudo analítico sobre a política de drogas no município de Ituiutaba, buscando explicar qual é a sua natureza jurídica, qual é a sua função, qual a sua

utilidade, bem como demonstrar a forma como ela vem sendo utilizada, há, pois, a necessidade de dar início à sistematização do raciocínio jurídico-normativo, seguindo por um

viés mais crítico acerca da real eficácia dessas políticas, uma vez que, busca se constatar a hipótese das políticas de drogas, se cumprem seu papel social previsto no SISNAD

(Sistema Nacional de Políticas Públicas Sobre Drogas), como o da prevenção, atenção aos usuários, normas de repressão à produção ilícita, bem como o tráfico ilícito de drogas

tendo em vista o direito penal mínimo de Ferrajoli dentro do viés da análise econômica do direito. 

Em um primeiro momento, é necessário esclarecer a necessidade de se realizar uma pesquisa nesse âmbito, para tanto, os terríveis efeitos de uma conduta omissiva  em relação

às inovações, criações e atualizações das políticas públicas sobre drogas são potencializados nos países marcados pela desigualdade e pela exclusão social, como é o caso do

Brasil e dos demais países em desenvolvimento, muito embora sejam também detectados nos países desenvolvidos. Porém, esses efeitos devem ser vistos como um descuido

por parte da sociedade e do poder público, decorrentes da má operação do sistema jurídico penal. Conforme entendimento do professor Maurício Fiore, atual membro da PBPD

(Plataforma Brasileira de Política de drogas) que analisa questões como o proibicionismo e a guerra às drogas do ponto de vista da intervenção Estatal, essa política tem como

duas premissas elementares e cada qual recebe suas devidas críticas, que irão ser discutidas no decorrer do trabalho.

Projeto 1


